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APRESENTAÇÃO

A obra “Direitos humanos e diversidade”, em seu volume 1 traz à tona discussões 
relevantes na sociedade contemporânea a partir de uma perspectiva interdisciplinar e 
multifacetada, o que propicia um olhar ímpar a partir da visão de mundo de autores, 
revelando uma preocupação em contribuir para a temática tendo como ponto de partida 
o viés educacional e cultural.

Neste sentido, se evidencia a imprescindibilidade de provocação dos protagonistas 
da construção do conhecimento, quais sejam, educadores e alunos, para que - na 
realidade que estão inseridos - disseminem reflexões e despertem nos mais diversos 
espaços sociais, atitudes comprometidas com a efetivação dos direitos humanos.

Além das escolas e universidades, a comunidade científica à luz da antropologia 
aprofunda o debate dos direitos humanos voltando-se para questões referentes à 
sexualidade, família, gênero, raça, idade, religião e liberdade de expressão e seus 
desdobramentos voltados na busca incessante de respeito à diferença, aceitação, 
pertencimento e sobretudo, de inclusão social.

Este volume 1, composto de 25 capítulos, tem como propósito difundir e 
aprofundar a percepção de que os direitos humanos estão implícitos e, muitas vezes, 
desrespeitados, na multiplicidade de situações que permeiam o dia-a-dia, objetivando-
se dar visibilidade e amadurecer possíveis caminhos que se aproximem da efetivação 
de tais direitos, com olhos voltados à dignidade da pessoa humana.

Melissa Andréa Smaniotto
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RESUMO: Mais da metade da população da 
Brasileira é composta por negros, segundo 
o IBGE, enquanto na Suécia os negros 
correspondem a 1,8 % da população. 
Entretanto essa diferença não é tão expressiva 
quando observamos simplesmente os anúncios 
publicitários televisivos nesses dois países. 
Apesar da discrepância entre populações 
afrodescendentes, no quesito de utilização de 
negros em publicidade, o país escandinavo se 
encontra a frente do Brasil. Este trabalho analisa 
a aparição de pessoas negras em publicidades 
audiovisuais produzidos pelas principais 
agências publicitárias de Brasil e Suécia, 
e compara os índices de ocorrências e os 
papeis dados aos negros nessas publicidades. 
Analisamos quatrocentos minutos de publicidade 
audiovisual divididas entre as cinco principais 

agências de Brasil (Young & Rubicam, Ogilvy 
& Mather Brasil, WMcCann, Borghi/Lowe e 
AlmapBBDO) e Suécia (Forsman & Bodenfors, 
DDB,  Åkestam Holst, Brindfors Lowe e King) e 
verificamos a aparição de pessoas negras tanto 
em papeis de destaque como de figurante. Por 
fim, fizemos a comparação quantitativa quanto 
aos índices de ocorrências entre países, entre 
agências de publicidade e entre empresas. 
Foi possível observar que os índices suecos 
são em regra maiores que os brasileiros, em 
especial quando analisadas as ocorrências de 
pessoas negras no papel de destaque, caso 
em que o percentual sueco é 103% maior que o 
brasileiro, na comparação entre países.
PALAVRAS-CHAVE: negro e publicidade; 
racismo na publicidade; negro na televisão.

ABSTRACT: More than half of the population 
of Brazil is black, when in Sweden only 1,8 
percent of the population is black. However 
this difference is not so apparent, when looking 
at television advertisements in Brazil and in 
Sweden. Despite the discrepancy between 
people of African descent in Brazilian and 
Swedish populations, still the Scandinavian 
country is ahead of Brazil, when it comes to the 
utilization of black people in advertising. This 
paper analyzes the apparition of black people 
in audiovisual advertising produced by major 
advertising agencies in Brazil and Sweden, and 
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also compares the rates of the occurrences and the roles given to blacks in these 
advertisements. In this paper four hundred minutes of audiovisual advertising was 
analyzed, that was divided among the top five agencies in Brazil (Young & Rubicam, 
Ogilvy & Mather Brasil, WMcCann, Borghi/Lowe and AlmapBBDO) and in Sweden 
(Forsman & Bodenfors, DDB,  Åkestam Holst, Brindfors Lowe and King) and this paper 
also establishes the apparition of black people both in leading roles as in extras. Finally, 
we made a quantitative comparison of the rates of occurrences between countries, 
between advertising agencies and between companies. It was possible to observe 
that as a rule the rates of black people are higher in swedish advertisement than in 
brazilian. This was especially clear, when analyzing the apparition of black people in 
the leading role, in which case the swedish percentage is 103 higher than brazilian.
KEYWORDS: blacks and advertisement, racism in advertising, black people on 
television

1 |  INTRODUÇÃO

A escolha de um tema de pesquisa geralmente surge de uma inquietação, 
uma vontade de descobrir algo, ou de confirmar se aquilo que se imaginou era, de 
fato, verdadeiro. A temática aqui abordada não foge a essa regra. Surge de uma 
inquietação despertada no autor a partir de visita ao país escandinavo, onde é fácil 
constatar a presença de pessoas negras em tanto outdoors, em anúncios comerciais, 
como na televisão, protagonizando papeis de consumidor em comerciais de empresas 
importantes. É claro que só é possível ter essa percepção se alguém já possui o 
interesse prévio em observar esse fenômeno, ou neste caso, no papel e na história do 
negro na sociedade em geral. Com essa surpresa, a comparação com a terra natal é 
inevitável. “Parece o Brasil!”, “ou será que o negro aqui aparece mais que no Brasil?”. 

Este trabalho analisou uma parte desse fenômeno, em especial os comerciais 
exibidos por empresas importantes, produzidos pelas principais agências de publicidade 
desses países. Em um primeiro momento, poderia parecer exagero a comparação 
entre um país tão miscigenado, com metade da população sendo negra, com um 
país escandinavo, cuja população inteira não chega a um décimo da população 
afro-brasileira. Mas observando os fatos, percebeu-se que não seria exagero. E da 
inquietação surgiu o problema.

Comparando em percentuais, onde os negros aparecem mais nas propagandas, 
Brasil ou Suécia? Quais agências desses países utilizam negros como personagens 
nos seus comerciais? E quais empresas se destacam nesse quesito?

Discussão sobre representatividade é complexa. A representatividade não é um fim 
em si mesmo. Ela deve estar acompanhada do valor da diversidade, do reconhecimento 
da importância das características de cada povo representado (MUNANGA, 2008). 
Não se trata apenas de incluir, ou substituir a maioria pelos que estão na minoria, 
pois isso se tornaria numa reprodução de sistema excludente anterior. Discutir a 
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representatividade do negro na publicidade significa reconhecer a importância dessa 
lógica da relação de consumo, dos mecanismos de consumo, como a publicidade, e 
afirmar que a relação de consumo e publicidade é um ambiente onde o negro deve 
ser representado, pois é consumidor, é produtor, e está inserido não só na relação de 
consumo, mas em qualquer situação fática representada nesses comerciais. Nesse 
sentido, a propaganda pode desempenhar um papel que vai do apelo à compra do 
produto (STROZENBERG, 2005), como a mensagem de diversidade racial existente 
no país.

Borges (2012) chama atenção para o caráter didático que a propaganda pode 
ter no que se refere à questão racial. Sabe-se que a Brasil carrega em sua história o 
legado da escravidão, do racismo, e de suas consequentes tensões raciais. A inclusão 
da diversidade no mercado de consumo, em especial na propaganda, seria um vetor 
de desconstrução de estigmas e percepções sociais colonialistas, abrindo espaço 
para maior aceitação em relação ao outro, nesse caso o negro. 

Em estudo pioneiro sobre o tema, Martins (2009) analisa os anúncios publicitários 
da revista Veja entre os anos de 1985 a 2005, discutindo questões quantitativas e 
qualitativas sobre os papeis de pessoas negras nesses anúncios. Martins conclui que 
nesse intervalo de 20 anos pesquisados o número de anúncios com pessoas negras 
aumentou de 3%, em 1985, para 13%, em 2005. Além disso, a pesquisa revela que 
os negros apareciam em personagens subalternos em 75% dos anúncios em 1985, e 
caiu para 43%, em 2005. 

Este trabalho tem pretensões exclusivamente quantitativas, que pode servir para 
estudos posteriores de carácter qualitativos, ou também quantitativos com outras 
metodologias. 

Muitas são as contribuições que mostram o papel do negro na publicidade, como 
Santos (2001), Cintra (2007) e o próprio Martins (2009). Este trabalho, apesar de 
muito sucinto, pretende se somar a essa discussão, com um estudo que se mostra 
inédito por comparar dados disponíveis nos canais recentemente criados Youtube.
com, comparando países tão distantes e distintos. 

2 |  METODOLOGIA

A pesquisa quantitativa teve como fonte os comerciais das empresas analisadas 
disponíveis em seus respectivos canais no site YouTube.com. A melhor alternativa para 
seleção de onde pesquisar foi analisar, por meio de sites e revistas especializadas, 
quais são as principais agências de publicidades desses países. Segundo a Revista 
Exame (2016), as agências que mais produziam e faturaram publicidade em 
2015 foram Young & Rubicam, Ogilvy & Mather Brasil, WMcCann, Borghi/Lowe e 
AlmapBBDO. Além disso, essas agências brasileiras recebem prêmios internacionais 
com frequência pelos seus trabalhos (G1, 2016). Assim, essas agências com maior 
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prestígio e maior produção visual no Brasil possibilitaram coletar material suficiente 
para uma boa pesquisa quantitativa. Do mesmo modo, a Revista Resumé (2016) lista 
as 10 melhores agências de publicidades da Suécia em 2015, e, pelo mesmo critério, 
ficamos com as cinco primeiras, quais sejam, Forsman & Bodenfors, DDB,  Åkestam 
Holst, Brindfors Lowe e King.

Cada agência disponibiliza em seu site sua lista de clientes. Assim, no Youtube, 
podemos pesquisar as propagandas desses clientes tanto pelo próprio canal da empresa 
como pelo canal da agência. Claro que nem todas as empresas possuem canal, além 
disso, nem todos os comerciais produzidos pelas agências estão disponíveis em seus 
canais. Esse fator foi um limitador do material disponível. 

Dessa forma foi adotado o critério de analisar apenas empresas que disponibilizam 
pelo menos 10 propagandas no canal, sendo essas propagandas postadas há no 
máximo três anos.  Além disso, adotou-se o número máximo de 40 propagandas por 
empresa. Não foram contabilizados os vídeos que não utilizavam pessoas, assim 
como os vídeos onde não apareceram a face de qualquer pessoa.

Com esses critérios, ao final da coleta de dados, chegou-se ao número de 27 
empresas, somando os dois países, e todas as dez agências representadas com pelo 
menos uma empresa.

Para melhor compreensão de resultados coletados é importante conceituar as 
categorias com as quais se vão trabalhar (MARCONI, 2010). Assim, o conceito de 
negro, seria a tarefa mais subjetiva do trabalho. Dessa forma, convencionou-se nesse 
trabalho em entender como negra, a pessoa de traços característicos de população 
africana, como a cor da pele, nariz, boca e cabelo, neste caso, quando possível 
identificar. Traços que, em conjunto, ajudam a definir se a pessoa é ou não negra. 
Dessa forma, não foram considerados negros os indianos ou indígenas (Brasil) ou de 
origem Sami (Suécia).

A observação classificou a cada ocorrência registrada como figurante ou destaque. 
Figurante foi o caso da pessoa negra aparecer num personagem menos importante 
ou auxiliar das pessoas não negras, ou como mero transeunte no comercial, quase 
imperceptível. O que é exemplificado na figura 1.
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Figura 1: Comercial da H&M protagonizado pelo jogador de futebol David Beckham
Fonte: https://www.youtube.com/user/hennesandmauritz

Já destaque seria a aparição como principal personagem da propaganda, ou 
em mesmo grau de importância que os demais personagens. Na figura 2, faz-se um 
recorte de um comercial onde o personagem principal é um homem negro. 

Figura 2: Comercial da Scandinavian Airlines intitulado “Travelers Think Big”.
Fonte: https://www.youtube.com/user/SASsverige.

Esse destaque pode ser sozinho ou compartilhado, mas nunca aparecendo em 
tempo irrisório, caso em que se ajusta como Figurante. Essa diferenciação é importante 
em virtude da necessidade se verificar a qualidade da participação do negro nessa 
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atividade. Por fim, quando não há pessoas negras os gráficos registram como “não 
aparece”. 

Adotaram-se os termos propaganda e comercial como sinônimos, 
independentemente de qualquer discussão mais técnica sobre as diferenças desses 
termos. 

Chegou-se a análise de 534 propagandas, com comerciais que duraram entre 
15 e 100 segundos, chegando ao total de 20.754 segundos. E, neste trabalho, esses 
dados foram apresentados em números absolutos e em percentuais, comparados 
entre Brasil e Suécia.

3 |  ANÁLISE DE DADOS

Nas tabelas abaixo e nos gráficos abaixo segue o levantamento dos dados para 
se estabelecer o comparativo.

3.1 Por país: 

Os dados organizados por país representam o somatório dos dados coletados 
nos canais das empresas e separados entre Brasil e Suécia de acordo com o país de 
origem de cada agência que produziu o comercial. Assim, essa é a comparação mais 
geral, levando em consideração os números das 14 empresas brasileiras e das 13 
empresas suecas objeto desta pesquisa. 

Análise por país de ocorrências de pessoas negras em propagandas

País
Tempo Propagandas

Total de
ocorrências

Figurante Destaque Não aparece

s n n % n % n % %
Brasil  9.838 252 70 27,80% 30 12% 40 15,90% 72,20%
Suécia 10.916 282 122 43,30% 31 11,00% 91 32,30% 56,74%

 Tabela 1: Dados comparados entre países
Fonte: Autor, 2016.

Na tabela 1, estão os dados totais de Brasil e Suécia. Como se vê, o país 
escandinavo apresenta um percentual de 15,5% de diferença em relação ao Brasil, 
quando a comparação refere-se apenas ao papel de destaque esse número aumenta 
para 16,4%. Assim no quesito Destaque, Suécia tem mais que o dobro do índice 
brasileiro. 

3.2  Por agência: 

A divisão por agência foi relevante para o recorte da pesquisa, pois só foram 
analisadas as empresas clientes das cinco principais agências suecas, ou pelo menos 
as cinco mais ricas.  
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Análise por agência de ocorrências de pessoas negras em propagandas

Agência País
Tem-
po

Propagan
das

Total de
ocorrências

Figurante Destaque Não 
aparece

s n n % n % n % %
Åkestam Holst Suécia 2366 66 32 48,50% 4 6,10% 28 42,40% 51,50%
AlmapBBDO Brasil 2665 61 22 36,10% 3 4,90% 19 31,10% 63,90%
Borghi/Lowe Brasil 1126 30 5 16,70% 1 3,30% 4 13,30% 83,30%
Brindfors 
Lowe

Suécia 595 23 6 26,10% 2 8,70% 4 17,40% 73,90%

DDB Suécia 1915 57 24 42,10% 7 12,30% 17 29,80% 57,90%
Forsman & 
Bodenfors Suécia 4788 94 45 47,90% 12 12,80% 33 35,10% 52,13%

King Suécia 1252 42 15 35,70% 6 14,30% 9 21,40% 64,30%
Ogilvy & 
Mather

Brasil 639 19 7 36,80% 2 10,50% 5 26,30% 63,20%

WMcCann Brasil 2092 57 18 31,60% 9 15,80% 9 15,80% 68,40%
Young & 
Rubicam

Brasil 3316 85 18 21,20% 15 17,60% 3 3,50% 78,80%

 Tabela 2: Dados coletados por agência.
Fonte: Autor, 2016.

Os números presentes na tabela 2, são ilustrados no gráfico 1, onde se colocam 
as agências em ranking de acordo com os índices, para analisar como se posicionam 
as agências quando se mesclam os dois países. Com base nesses dados, pode-se, 
para fins didáticos e facilitar a comparação, organizá-los em forma de ranking, como 
no gráfico 1. O Ranking geral é o percentual de total de ocorrências, incluindo como 
destaque e figurante.

Gráfico 1: Dados ranqueados por índice de ocorrências
Fonte: Autor, 2016.
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Nota-se que as agências suecas ocupam majoritariamente a parte superior e 
central do gráfico e as agências brasileiras na parte central e inferior.

3.3  Por empresa: 

A separação por empresa foi o nível mais detalhado de comparação de dados e 
lista os dados dos 27 canais analisados na pesquisa.

Análise por empresa de ocorrências de pessoas negras em propagandas

Empresa País
Tempo 

Propa
gandas

Total 
ocorrências

Figurante Destaque Não 
aparece

s n n % n % n % %
Ahléns Suécia 777 29 8 27,60% 3 10,30% 5 17,20% 72,40%
Apoteket Suécia 1208 31 13 42% 2 6,50% 11 35,50% 58%
Audi Suécia 571 11 3 27,30% 1 9,10% 2 18,20% 72,70%
C&A Brasil 1560 36 17 47,20% 0 0% 17 47,20% 52,80%
Cielo Brasil 338 10 1 10% 1 10% 0 0% 90%
Dove Brasil 639 19 7 36,80% 2 10,50% 5 26,30% 63,20%
H&M Suécia 2271 38 26 68,40% 6 15,80% 20 52,60% 31,58%
Havaianas Brasil 483 12 2 16,70% 1 8,30% 1 8,30% 83,30%
Honda Brasil 665 18 1 5,60% 1 5,60% 0 0% 94,40%
IKEA Suécia 680 15 7 46,70% 2 13,30% 5 33,30% 53,30%
Itaipava Brasil 939 26 10 38,50% 9 34,60% 1 3,80% 61,50%
Knorr Brasil 323 10 2 20,00% 0 0% 2 20% 80%
Latam Brasil 584 16 3 18,80% 1 6,30% 2 12,50% 81,30%
McDonalds Suécia 800 29 11 37,90% 2 6,90% 9 31,00% 62,10%
OMO Brasil 377 10 2 20,00% 1 10% 1 10% 80%
Samsung Suécia 1115 28 13 46,40% 5 17,90% 8 28,60% 53,60%
SAS Suécia 362 11 3 27,30% 0 0% 3 27,30% 72,70%
Seara Brasil 535 16 0 0% 0 0% 0 0% 100%
Subway Brasil 426 10 1 10,00% 0 0% 1 10% 90%
TELENOR Suécia 365 13 3 23,10% 1 7,70% 2 15,40% 76,90%
Telia Suécia 475 13 7 53,80% 3 23,10% 4 30,80% 46,20%
Tim Brasil 973 25 15 60% 8 32,00% 7 28,00% 40%
tree Suécia 753 29 19 65,50% 1 3,40% 18 62,10% 34,50%
Trygg-Han-
sa Suécia 230 10 3 30,00% 1 10,00% 2 20,00% 70,00%

Vivo Brasil 1374 31 6 19,40% 4 12,90% 2 6,50% 80,60%
Volkswagen Brasil 622 13 3 23,10% 2 15,40% 1 7,70% 76,90%
Volvo Suécia 1309 25 6 24,00% 4 16,00% 2 8,00% 76,00%

 Tabela 3: Dados coletados por empresa
Fonte: Autor, 2016.

Na tabela 3, são apresentados detalhadamente os dados por empresas, tanto 
em números absolutos como em percentuais. Esse dados podem ser ilustrados em 
ranking, no gráfico 2.
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Gráfico 2: Dados ranqueados por empresa.
Fonte: Autor, 2016.

Como no gráfico 1, a lógica se mantém de gráfico 2, com a predominância na 
parte superior de empresas clientes das agências suecas com maiores percentuais de 
participação de pessoas negras em suas propagandas, com exceções da C&A e da 
Tim.

Além do ranking geral, pode-se organizar um gráfico considerando apenas as 
ocorrências no papel de destaque. Como exposto no gráfico 3. 
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Gráfico 3: Dados ranqueados com os índices de ocorrências como Destaque por empresa.
Fonte: Autor, 2016.

Algumas empresas tem uma considerável variação quando consideramos apenas 
a ocorrência como destaque, como Itaipava, que cai de 38,5% para 3,8%; Tim, que 
varia de 60% para 28%, além de Cielo e Honda, que não registram ocorrências nas 
propagandas analisadas.

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

A representatividade racial é tema importante para discussão sobre os mais 
variados ambientes sociais. O mercado de consumo é um deles. A propaganda 
é um forte instrumento de propagação de estigmas sociais. Discutir quem aparece 
nas propagadas e como aparece, é discutir os valores sociais postos no mercado 
de consumo, e o valor da diversidade racial deve ser uma matéria sempre presente 
na esfera do mercado em um país que carrega tantos problemas decorrentes de 
escravização e de exclusão racial; e ainda tem um longo caminho em busca da 
construção de uma imagem positiva da população negra.

O caminho é longo, porque, quando se trata de publicidade audiovisual, a 
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população negra ainda aparece pouco no Brasil, menos até que na Suécia, país 
nórdico, de população predominantemente branca.

Os negros na Suécia aparecem em 43,3% dos comerciais estudados, já no 
Brasil participam em 27,8% das propagandas. Quando se trata da participação como 
papel de destaque na propaganda, essa diferença aumenta, na Suécia 32,3% das 
propagandas possuem um personagem negro em destaque, enquanto no Brasil essa 
taxa é de 15,9%, menos da metade do índice sueco.

Além disso, em relação a empresas, no caso do Brasil esse perfil variável. 
Enquanto existem empresas com alta quantidade de pessoas negras, comparando 
com Suécia, como Tim e C&A, para outras empresas esse número é ínfimo ou nulo, 
como Honda e Seara, respectivamente.
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SITES DAS AGÊNCIAS
Brasil:
Young & Rubicam: http://yrbrasil.com.br/

Ogilvy & Mather Brasil: http://www.ogilvy.com.br/

WMcCann: http://www.mccann.com.br/

Borghi/Lowe: http://brasil.mullenlowe.com/

AlmapBBDO: https://www.almapbbdo.com.br/
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Brindfors Lowe: http://www.mullenlowebrindfors.se/

King: http://www.king.se/
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WMcCann: https://www.youtube.com/user/WMcCannBR

Borghi/Lowe: https://www.youtube.com/channel/UCqVbYtNoEsHy1DwMJxJyb8g

AlmapBBDO: https://www.youtube.com/user/AlmapBBDO.

Suécia
Forsman & Bodenfors: https://www.youtube.com/user/ForsmanBodenfors;
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DDB: https://www.youtube.com/user/ddbsthlm;

Åkestam Holst: https://www.youtube.com/user/akestamholst;

Brindfors Lowe: Não possui.

King: Não possui.

CANAIS DAS EMPRESAS NO YOUTUBE.COM
Brasil 
C&A: https://www.youtube.com/user/cea

Tim: https://www.youtube.com/user/tim;

Dove: https://www.youtube.com/user/CanalDoveBrasil;

Knorr: https://www.youtube.com/user/knorr;

Latam: https://www.youtube.com/user/tam;

Subway: https://www.youtube.com/user/SubwayBrasilOficial;

Omo: https://www.youtube.com/user/omobrasil;

Havaianas: https://www.youtube.com/user/havaianasoficial;

Volkswagen: https://www.youtube.com/user/volkswagendobrasil;

Vivo: https://www.youtube.com/user/Vivo;

Itaipava: https://www.youtube.com/user/ItaipavaPilsen;

Seara: https://www.youtube.com/user/SearaBrasil;

Honda: https://www.youtube.com/user/hondabr;

Cielo: https://www.youtube.com/user/CieloCampanhas.

Suécia:

3: https://www.youtube.com/user/3Sverige;

H&M: https://www.youtube.com/user/hennesandmauritz;

Apoteket: https://www.youtube.com/user/ApoteketAB;

IKEA: https://www.youtube.com/user/IKEASWE;

McDonalds: https://www.youtube.com/user/McDonaldsSv/;

Telia: https://www.youtube.com/user/TeliaSverige;

Samsung: https://www.youtube.com/user/SamsungeditorSE;

SAS: https://www.youtube.com/user/SASsverige;

Trygg-Hansa: https://www.youtube.com/user/Trygghansakanalen;

Audi: https://www.youtube.com/user/AudiSverige;
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Ahléns: https://www.youtube.com/user/byAhlens;

Telenor: https://www.youtube.com/user/TelenorSverige;

Volvo: https://www.youtube.com/user/VolvoCarsSweden.






